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11.1.1. As multas serão calculadas conforme critérios estabelecidos no contrato, 
não podendo ser inferiores a 0.5% nem superiores a 30% do valor total 
contratado. 

11.1.2. As multas poderão ser relevadas em casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente justificados. 

11.1.3. As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos devidos ou 
cobradas judicialmente. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DOS RECURSOS 

12.1. Dos atos admi nistrativos decorrentes deste contrato cabem os recursos 
previstos na Lei n2 14.133/2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA• DA PUBLICAÇÃO 

13.1. O extrato deste contrato será publicado em sítio oficial eletrôn ico da 
Administração, conforme previsto na Lei n2 14.133/2021. 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

14.1. O presente contrato será extinto nos casos previstos na Lei n2 14.133/2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO 

15.1. As partes vinculam-se integralmente aos termos deste contrato, ao Termo de 
Referência e aos demais documentos que integram o processo administrativo. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA · DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Altos - PI, para dirimir eventuais dúvidas 
decorrentes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e acordados. as partes assinam este contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma_, na presença de testemunhas. 

(Local), [data) 

Assínatura do Presidente da Câmara d e Beneditinos• PI 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS 
Rua Floriano Peixoto 256 · Centro · Beneditinos · Piauí 

CEP: 64.380-000 · C PJ: 0I .560.809/000 1-30 
E-mail: cmbeneditinos@gmail.com 

Assinatura do Representante da CONTRATADA 
Cargo: [Responsável Legal] 

Testemunhas: 

1. 
2. 

10: 8 15C4A6F2944 

GABINETE t ~ l- DEMERVAL 
e,_ .. ,_. ~ LO@~ 

LEI Nº 783/2025 DE 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

INSTITUI O '"DIA MUNIOPAL DO ROCK'" NO 
MUN ICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO, A SER 

COMEMOAADOANUALMEN'TE NO OtA ÚLTIMO 
SÃBAOO 00 M ts OE OUTUBRO, E OÃ OUTRAS 
PROVIOtNC1AS. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE DEMERVAL LOBÃO• PI, no uso do suas 
atribuiç6o.s legals, faz saber quo a Cãmara Munlcipal aprovou o éti s.anciOnO a 
seguinte Léi: 

Art. 1° Fie.a instiluído o ·oia M unicipal do Rock'" no calenctârk> oficie. J de 

eventos. do munic(plo de Demerval LObão. a ser con-u!!lmotado anualmente no (llllmo 

sábado do mês do outubro. 

Art, 2° A data tem çorne> objetivo celebrar o gênero muslcat rock, sua 

inRuêncla cultural, h tsl6rica e &Ocíal. promowndo atividades que vek>rizem artistas 

IOCals e regiOn s, band.3S Independentes e a mêtnOl'ia do rock nacional e 

in1omaclonal. 

Art. 3° O Poder Públloo M\Jnlclpal. em parceria oom entldàdés culturats, 

as~ações e iniciativa privada. poderá promovér. no ã.mbito do '"ma Munldpat do 

Rock": 

1 - Shows, festtvals e apre.sontaçõe:s dO bandas de rock locais e regionais: 

11 - 0íldnas. palestras e wo,kShOps sobre a história dO rock e sua produção 

mus~t 

Ili - Exposiçõe&. mostras de cin&ma e débaté1i sobre o impaclo cultural do 

roei( • 

fV - Apolo à dlvul,gBção e prod\.lçâo de evel'ltos lnclepeodentes ligados ao 

gênero. 

Art.. 4$, - As d@$pe~s decorrerues da execução dê!.la Lai conerão por ccnta 

do dotaç6os PfÓl)f'las consignadas no orç-imento munlclp,al, som p,r9iulzo da 

Obtençao do recurso& complementanlS pôr" méiO de: 

1 - Convõ!'llos com órgãos e entldaeles da admlnJs.treçlio p(Jbllca 

federal, e$~duul e munlçlpal : 

l i - Parcerias com enlidades privadas Sém fins lucrativos; 
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Paragrafo ünico. A aplteação dos récursos Obedecéfá é$ nom,as de di réito 

financeiro e é legislação orçamenlériâ municipal. 

Art. 5• - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. produzindo 

ereI1os a partir do primeiro d útil subsequente é sua divulgaç!lo no ó rgão oílCial do 

Munlciplo. 

Gabinete do P refeito Munici 
de 2025. 

Sancionada, numcntda, rcglstnda o publJcttd• ;1 presente Lo( no 
Gabinete do Prefeito Municipal de Demerval Lobão. Esiado do Piaui, aos 
doZOS$Cto dh,s do m4s do outubro do dois mU o- vinte- o cinco. 

Maria Rosãn 
e 
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